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- ATA DE APROVAÇAO DOS ESTATUTOS. ELEICAO E POSSE DE DIRETORIA DA 
SOCIEDf"DE SAN.JClANENSE DE ESPORTES HIPICuS 

Aos dez (10) dias do mªs de maio de mil novecentos e noventa e 
tr&s, nesta cidade e comarca de S~o Jo~o da Boa Vista, às 19,00 horas, 
na Prc.:~ça dE, Catedral, n9 .112, atendendo a uma convocaç2;c; pn!:via,, 
r·el.min: .. m-se AYRTON Sr.JEIRD DF FARIA, br·aE,ileil··o, cas;,;:do, médico, Rg. n9 
::>.TZ2.019--S~.>P-SP.~ n'?sident.;:; e domiciliadcl ne~.;t€:1 ciddde, iH=. !'"Ué'< 

NapoJ.e[,'io Latln:><M-.c,~ n9 480 - Jal"'dim S<mto l-\ndré~ t-'lLFf';;EDO JD~:;~~: édJDhiGUES 
DOS REIS, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI.Rg. nQ 
f3 .. 924. 2)6~~-SSP-SP., r-esidF_:.r·,te e dr.Jmicí 1 iado nesti:.~ cidc·jcJe ~~ nd rt.ta Lt.l5_z 
Barbosc;,, nQ ·=t7; P,NTONIO t·1AL.Tiõ, DE í.;LENCP.i={ Nf.-::TO, br·asU.t?.inJ~ cas:.atJo, 
advogado, portador da CI.rg. nQ 10.568.159-SSP-SP; AUGUSTO JOS~ SARGACO 
COTRIM, brasileiro, casado, engenheiro agrSnomo, portador da CI.Rg. nQ 
6. ;t0EL 9.1El-S~>P _SP., residente E-! r.Jc.1rrd.ci1 i&do nesta c i. da:::! c·, ;-,a ;::,,,lf2i"<id<:< 
Oscar~ Pir-aji:... ~1ar-tins, nQ 215; BE:NEDITO f.~Zt~t..IEDO \JIJf.JIC)í-<~ br-·.:{s:i.lEir-o~, 

cas::ado, comerciar. te, portador da C I. Rg. nQ 3. 5).'9~'1. -4f3l;.-s:;p ... ;:;;!". ·' reS'-i.dt:,nte 
E:! domicili.:,do neste;, cid.;:,de~ na rua Flo;riano PEá"ot..o, n:=:~ i . .::.; CU]'>/IS 
i ARANJEIRAS DE ALENCAR, brasileiro , casado, advogado, portado!'" da 
CI.Rg. nQ 9.378.899-SSP-SP., residente e domiciliado nesta cidade, na 
r·Lla S~o Geraldo, n9 29 .J.:,rdim Pet-pétLU:l Scj(:or-r-o; L.UIZ FEFit·.!ANDD DD 
At·1?';RAL. CAF~VALHO, bJrasileir·o, casado$ médico vet.e;·-i.nár-.io, por·t_,;,dor d,:, 
CI.Rg. nQ 3 .290.838-SSP-SP., residente e domiciliado nes)a cidade, na 
Praça 'Cel. ,Joaquim Candido, nQ 31; HOI'•IERO \.'ICEHTE NDC;UEIRf', i·10U .. O, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da CI.Rg. n9 5.547.769-
ESP:..·SP~, r·f:::·sident.E' c~ dc;miciliado nestz{ cidade, na t:\1Y .. Fre!i;. Frw·anklin 
Roo~;evel t, n9 ~!.09; <'JP,IF:O HAl'íiL.TON DOt·'IINGUl7.S, br·as:i.112lt"·o ,, c,c;:,s;.ado, 
empres;;;\;··io , pc•rtador da CI.F<g. nQ 4.í307.038-SSP.-·'dP., n:,sident.e e 
domic:ili.:tdo nest . .:, cidade, na rua F'l"·of. Hugo Sarm0<nt.o, nQ ·.f8\i);< UJIZ 
AURELIANO DA SILVA PIRES , brasileiro, casado, comerciante, portador da 
C:J.;-:;:9. n9 ~>.871.796-SSP_SF., residente e domici1.iar::C; ne~:.tc:< cirJ,c.:;;cle, na 
ru.z., Capi tg'io José J;,.c..intc, de p,;·,dr"ade, nQ 7l3::,; i"1P:RC~EL.O BE:F:Tm_DO i'iOTí.;, 
bn~sileiro, casado, funcionár-io público fecier·a.l, po;· tador d<.< CI.::;:c. n9 
11 .. .1fiJL1.066--SSP-sF~"!\ r-esiderrt.e e:-.: domiciliado ne~::..ta c:tc:ii:,d€~·, na , ... u2 r; .. 
PeéJ"D n: ~ nQ 30; ORLANDO CESCHIN FILHO, brasi.le•in:), c.;:,c:.<acin, !:.<.;.tn;:·li~'iío, 

portador da CI.Rg. nQ 6.511.731-SSP-SP., residente ~domiciliado nesta 
cidade, na n.ta Ago~.;t.inho Pi.n::~s de Aguiar, nQ 62~'·; F·;.;UL D l·it'J·!RIQUE 
1'10REIRA L.AUB, brasileiro, c.:a;;.:;ado, comer·c.iant.e, pOl~t. ':lc!or· cJi:< CI.ng. nQ 
3.257.963-SSP-SP., residente e domiciliado nesta cidade, na rua Nove, 
nQ 1\i)8 Parque d<~ l'-..!<:H;:b'es; E•, WI'.),LDEt·ü;R Yí.UBEK JLJ !':ilDF::, b~;;o,o:;:i.iç;:oiru, 

cas;o.\do, funcionário púb lico est.:,dual, pod;.ador da CI. .:g. n:=:~ -''o.\087.7'!0-
SSP -SP , residente e domiciliado nesta cidade, na rua Irmbs Westin, nQ 
490 Ji::<l~rJ:i.m Santo André; cor,-, ,;; ·final id;:,de de? teom.:;.l''T;;;, c:onh2c.imf" .. nteo "' 
consequentemente apn::iv.:,t- O!e; ESTI:;TUTOS SOCII";IS, da r->DCir::.pADE S~,,~-l.1C\iõ;i\iE!'~f3E 

DE ::::SPOF:TES HIPICOS, bem como eleget- e dar· posse, a pr·ime:i.r-.;:< din;c·te<;'-ia, 
que inic:iart< as c<t.i.vid-::<dr;..s desta soci edc:1de. F'DI"' t\nê\n:i.mid.:,dro: dos 
presentes, foi mantido o Dr. Clovis Laranjeiras de Alencar, para 
pr·esidir <.< pr·esente ret.lniiYo, e, par-a secretalrii•-L:t :; Sr. Orlando 
Ceschin Filho. Aberto os trabalhos, pelo Sr. Presidente foi reafirmado 
C) mrJti.vc' de..1 presE·nt.t? J'RE<Ltni:3o, que é CJ da Cipt,..f.]\/ i~~Ç~~c: dE e~_;i:.~:\t.tttos~, 

eleiç~Yo t:.':f posse c.:1;.:. pt-imeil'-a dil7""etot'-id.. Dada a palr.:. .... ,r-a c.{ cond~ss?:io 

encar··ret_;lada da elaL-... or2~Ç1iXD E i:,prt2'sent_aç&c, dos esti;t.;:.utc':; soc:iEti ~:;~ c·,e« 
pess.oa de ':3eu membro Orldr1d<.J Cesc::hin Filho, ·foi t::\pr-·ese.n1:acio E.· lide) e1n 
·voz altr~t!l p2tus2.dz~ . ~? r.:lat""2l,. a ~~.nt.e-gr.~'t do Ftt"'' C<jt:=::·t~:), par--·d r-::tpr·f::-::cj.:::-~<;.~~CJ-4 

f.'Juando da lei tu r-a do r-e~fei-irja pr~(:.j c;:·to :< ·fcn--<..~tn f E! :.i. t:as r..-=t 1 quma~.5 
modi fi.caçôes~ em alguns dos artigos do referido estatuto social, sendo 
que ac:< final d.a leitt.u .... a E· mrJdi-f.ic:c:·,çtJ·e~.:..:} o mF~smc.:r f.:-.iE{ssou r.;~ tr~t··· ii sc·yuint.E-:
redaçào:- ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE SANJDANENSE DE ESF:JRTES HIPJCOS. 
I - Orga.nizz4.c;á:o~ sede~ t:· ·fin:::. .. 19 - A ent.:idade iiSOCIEDf-'tOE _ ~)ç:~:t,lJ0{4hfENhE DE 
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t:::3POf~TES i·1IF'ICOS", ·fundadãl em 01 de maio de .1.'7'':;>:~;, r:c·?íJEer· - s,e-t, pelo!õ; 
pr-esentes Es t a t Ltt.o s; Parágrafo primeiro:- A Socit;-dc:n:.1f?, t~:::·m n<=,t.un;;za 
recreativa, esportiva, social , cultura l e artistica, com personalidade 
própr·ia, com as seqLtint.es ·fin.:.~lidade=.:- a) -- ·cont]r·r.éiJE<i'' "'' c::l;c:,ssE· de 
cl~i.:,dor-es de c::qu.1.nos e - prat i cantes de esport.12s h.í.p.i.co;;;., em todo"s ·;:,!s 
!.~;ua::, mesdalide~ .. ; b) Dt-:·-fender os inter-esses da aludid,;:~ clc:iss:.e' c) 
Promover- a prática recrea t iva, esportiva, social, cultural, artistica e 
p rin c:ip,-;. J.mente o i.centivo a equitaç~cl em todasc. ;;,;;:; ;;;u.:.'<!:> mod;:,J.idade=., 
podendo dedicar - se também à pratica de quaisquer- outros esportes; d) 
Promover lei1Ne=., importc:<ç~o e e:-:por·taç~o de anim.;;,.i~;., Ed.ém da 
comer c1al1zaç~o de coberturas e ou atividades correlatas à classe que 
vi r;,em melhori.:::~s da Sociedc<de; . Para graf o segundo ~-- Éê uma 2.!::,SOC:i.aç~o 
civil, com f i ns ng,·o lucrc:cti\tOS e dut-aç~ü pot- tempo i.nde·ter-minado; 
Paragrafo terceiro:- p, so c ied a d e t.ern sue;, sede e for· a nesta c .idade e 
comarca de s•o Jo~o da Bo~ V 1 st~. A Rodovia SP-342 S. Jo~o Aguas da 
Pr-ata KM.04; Pa r ágraf o quarto~- A ~eceita ordinária é constituída pelas 
contribuiçbes dos sócios, pelas eventuais contribuiçbes 
extraordinár-ias~ pelas taxas de utilizaç~o de determinadas 
depend~ncias, pelas chamadas de capital e ainda pelas rend as n~o 

p1~evis-l.:.as. II - DO FUNDO SOCIAL, COTAS E TITLJLOf; F'f'.'fT'RI!'1DNIP,IS. 2<;.'! -- D 
Fundo social é c onstituido por 200 (duzentos) cotas~ de valor igual e 
determinável pelo patr-im8nio liquido social, que s~o os titules 
representativos das cotas adquiridas pelos sócios proprietários, a qual 
deverá ser integralizada inclusive pelos sócios fundadores; Paragra f o 
primei ro:-- As cotas, ser~~o individuais, nom:i.na'civas e ind:i.visivr::is, 
tr-ansferívei~; pol'· a·l: o "intet---vivos"oL\ "causa-mor-t is" no;; 't.f.?r-mDs; d;,, 
J.eg.i.sl<:içf:tD per·tinen t e e dos pn?sF.mtes Estatutos; Pat-ágrafo s e g undo :-c 
Somente c<pós a in'b::;gr-al i z aç~o do valor ele:.< cot.a será ;;;rni tido o seu 
título repr-esentativo definitivo, que se r á, obr1qat0r~amenle, assinado 
pelo Pr-esidente e Tesoureir·o, c onjuntamente; Pará g r a fo t erceiro :- O 
valor do patrim6nio liquido social, s?rá apurado pela Diretori a 
consoante os assento !:'. contábei s da socie-,dade. 3Ç! -- O númet-D de c.o·tas 
previsto no a1··tigo ant.r~rior , só , será aLt.nentado em c2.sos de estr.itc.< 
necessidade para consecuç~o dos fins d a . sociedade, desde que a 
deliberaçgfo nesse SFi'nt i d o obtenha dois t ~:·rço~-~- de "./otos=, dos cotist.a E", 
presentes, tomada em Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
c:onvocc:,d a para esse 1' im; Parágrafo único~ -- Em havendo nE•cesEidadt::; de;; 
amp liaç~o do fundo social para construç~o, ampliaç~o. conc:lus~o, 

melhoria ou aumento das instalaçbes da So c i edade ou para pagamento de 
sE·u pass.i\;o, a Assembléia Ger-al E>:traol~dinár-ia espec.i ·ficament.l'? 
convocada par-a esse fim, por voto da m~ioria. poderá deliber-ar o 
aumento do valor das cotas sociais~ a ser integ ra lizado pela forma que 
de:< mesma ocaEi~:to sr,, dispuser. 49. O sóciD qw:,; 1"1<:1 integt··c;,li~~i'-'<Ç~O da 
cota subscr-ita ou do aumento de seu valor (chamada de capital), deixar 
de pagar 3 (tr-~s) prestaçbes consecutivas, s~rá consJde~ado dGSlstente, 
com a conseqüente perda de seu titulo de sócio proprietár-io, revertendo 
em favor da sociedade as impor-tâncias já pagas; Pa ragrafo p r i meiro:
N.-;o, hipótl:::·=.:.e da ·falta dos pagamf.?nto~; a que ê.dt..\cie E~s'i:..t? •"-r-ti~;Jo, a 
soc iedade dever-á notificar o sócio inadimplente, para que dentro de 10 
(dez) dias, efetue o pagamento devido da integralizaç~o ou das chamadas 
em atraso, devidamente corr-igidos, sendo que se decor rido esse prazo e 
nào houver- quitaç~o por par-te do sócio, a este será aplicada a perda de 
seu título de sócio proprietário; Parágrafo segundo:- Que a dir-e toria; 
após c!t?co r r·i.do esse pr;;,zo e ser dado 'o mesmcl como desi!:;tente, deverá 
notificar- o sócio de que o mesmo, perdeu o titulo de sócio proprietário 
e nâ'o mais faz p'arte do qLtaclro associativo; Parag r a fo t er c e iro:- As 
noti.fic:açbes, podel·-~o set- feitas atr·avés do Cot-r·e:i.o , por· co:.rt.<:• "P,F:" ou 
~<tr·avés de notificaç~io E>:t.r<:~-judicial, , por i nterrnédi o do Car·tór:i.o dr.? 
l=<E·g.istr·o de Títulos e Docurnen·tos; ~,g - O ~>óc .io que desej;;u- dispor· de 
sua cota deverá p r- éviamente not i fica r - por escr-ito à Diretor-ia do clube, 
dandc; à soc:i.e?dc:.<de pr·efer- ·encia de compt-a dE.; su e;, c:ot.a, c;ob pen<;, df.? 
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nu l idadl'? do ato qL\P- pr·;,.·'lt.i c ar-; Parágrafo primeiro:;- é: de 
exclusiva da Dir-etor-ia deliberar sobre c exercicio de 

ccJmpt:.::.-t.·E.in c i ~-=t 

d.in?i. to de 
prefer~ncia previsto neste artigo e, uma vez adquirida, será oferecida 
à vendi:<, ft, pr-etendentE• · idôneo; sendo que se nàc; houv;:,r- in ter-~?sse da 
sociedade em adquiri-la, poderá o sócio prop~ietário, aliená-la a 
prete~dente idôneo; Pará~rafo segundo:- Fica a critério da Diretoria, 
aceitar c;u nao, a admiss~o e ingresso do novo sócio adquirente da cota, 
na quz,li.dade de '-.;ócio pr-opri.et.àr·ic, ser·,clo f<.<c:ultadc• ,-,. Diret:ot··.i.a ;;;, 
nomeaç~o de uma Comiss~o de Sindicância, para determinar a idoniedade e 
a capacidade do mesmo pertencer ao quadro asso~iativo; Parágrafo 
terceiro:- Se por-ventura ocorrer a recusa, por parte da Diretc;ria, na 
<=<ceita,;ào do pt-et.enclente, em fazer part~? do qt.t.:rcl!~o as;;;Dc:i<d:.i-..,.o e a 
transferincia já houver sido for~alizada, a mesma será considerada nula 
de pleno direito e sem qualquer valc;r para a Sociedade, razào pela qual 
se tr.Jrna nece;;;sár·io, antes de se oficializar a tr·ans·fer"&ncià, 
apresentar o nome elo interessado, : para apreciaçào por parte da 
Dir·etor ia da Socied ;;.;de; 69 A cot.a do sócio em débi tc:J p<·u-.:..=. c:!;1rn a 
sociedade nào poder-á ser negociada, cedida ou tr~nsferida, sem previa 
1 iquidaç~~o da divida; 79 --- {) a 1 ienaç_;ào, ct.~s:.s.;t::'1o ou tr·;;:,n,>fE·r·íT.;nc::i.E< d,:< cc.ta 
cu de seu titulo representativo importa automaticamente na renúncia da 
qu<:<.lidade de sócio e dos din.:-itos inE•rente!::. ~:.; r;,otr!ente serio, válida 
quco.ndo regis·trada no li-..1ro de Reç_tistro de Sócios F'ropi~:i.;:,t,31~ i.os; B9 - p, 
tr-an,;·fer- ·encia do t.í.tuJ.c:. pol~ atc:J "inter-vivo;;;, s<o:dvc. se feita à 
socied.::<de, está sujei.·ta ao pi!<ç_tamF,nto de · L.tm<:< ta>:<;< c< sE"t·· ·f:L-:ada pela 
Diretoria, que reverterá em beneficio da sociedade; Parágrafo único:- O 
sócio exonerado ou demitido da qualidade de sócio, que mantenha em seu. 
nofe o titulo de propriedade, para reingressar ao quadro social, terá 
qu~ pagar em dobro as mensalidades vigentes desde a data da salda até a 
elo r·eingresso; 9Q -- Na hipótese de f.:"\le,cimr~nto do sócio pr·oprietF-,r-io, 
os herdeiros escolher~o entre si, o sucessor ao qual caber·á a cota, n~o 

podendo em hipótese alguma, permanecer refer-ida cota em nome de duas ou 
mai~.;; pe!:=,so<•='-; .1iil9 - 0~; filt-·,os OLt dependent.E,s dos ~.;óc .ic:;>;, cot.ist.as, ao se 
casarem, perder~o a condiç~o de assc:;ciadcs, sendo facultado entretanto 
aos mesmos, o direito de adquirir em seu nome, uma cota com uma redução 
a ser fixada pela Diretoria em exercicio, o RUal teré dessa forma, os 
mesmos direitc.s dos demais sócios proprietários; Paragrafo primeiro:
Que a cota, adquirida na condiçào acima, fica com a cláusula de 
inc:<lien<.:<bilidade temporária, pcrr· ;:, (cinco) anos, ou ss:·.iE<, ,:;, mE,;;;o,mr., n~o 

poderá ser alienada a qualquer titulo, no decorrer desse prazo; 
Parágrafo segundo~- Que o sócio propt~ietát-ic; sol te :i. r· o, i::<D se C.?.< Se< r·, 
estenderá o direito dr,? uso é\o cordLtge, _ be,m como aos sel.ts fil.ho'''-; III. 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS. 1.1.9 - O quadr·o social é c.:c·,;npc:r;;.õto 

, das seguintes categorias de s~cios: a)- Beneméritos, aqueles que 
per·tencendo ao quadro social tenham prestado rel:.:eva;·,·l:!·?S se;·--..d.ço~> a 
Sc;c1edade~ b) - Propr-ietários, também chamados cotistas ou titulares, 
aqueles q~e adquirem c.otas da.soc. iedade .na .forma e condiçbes d~finidas 

' ,-,e·~-te estc<t.uto; c) 'visi.tant.es, aqL\eles qLte n~:n::r tender dDfi1lC.1 . .LtD no 
rr.t,nicip.:io da 5".E'tde de, club_e <i<i se ·encern·t.ram tr-.;.-,nsit.ot··.i..;HnE·?r·,t.f::': hospE1dr:,dc•s, 
CUJO ingresso desse as~ociado ~ante pode ser individual como familiar; 

· ;$Parágrafo primeiro ~ - CÓmpete ao Consel hr.J ' Del ibt?F"<'-<'c.:ivD,, po1~ pt··opDs·ta CÍ<-<. 
D1retoria ou de no minimo 10% (dez por cento) de cotistas, a outorga de 
titulo de sócio benemérito; Parágrafo segundo =- Ser~o admitidos sócios 
propr1etários, pessoas de qualquer idade; ficando entretanto consignado 

r 
j 

que se o sócio ainda n~o tiver atingido a maioridade civil, n~o poderá 
votar, nem ser votado; Parágrafo ter-ceiro~ - cem exceç~o do sócio 
vi~.;i ·tan-l:t:, os de(l)ais -l:er~o par-t:i.cipaç~o no acE:·r·vo social; Parágrafo 
quarto:- O sócio visitante .SE'!I,..á obrigatoriamen·te c:q::;;r·eso,entado po1~ um 
sócio cc:Jtist<o~, que se responsabilizará· soli.dar·iamf.:;rd:e pelos r.t-t.os pm~ 

ele pr-aticados; Parágrafo qui~to;- Todos os sócios, est~o sujeitos ao 
p;:ou;jEdrrento de ta>:a::. e mensalidades ao clube, que !:;er-h'to ·"fi;-:c;,do!:'. pelç, 
Dire·to1·~ i c~ de-:- maneir~a t-tni for· me; inclusi\Je pi?..i'""a or=. \/i.~:;i 1-M<·~nt.c;~s ~ DOS 

\ 

\ 

----...._._ 
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DIF:EI TOS DOS ASSOCI(-~DOS . .1.2f"J - sgío dir-r~.it.os dos sócios. quando q•.üni:t'i!S. 
com »Ltas obr· igaçô"es sociais:- a) Votar- e sei~ ·v' ot.ado :• obs;;;;r··vado o 
disposto no parágrafo segundo do artigo 109; b) Recorrer das 
penalidades que lhe forem impostas; c) - Freqüenta r as depend~ncias da 
Sociedade e participar de todas as atividad~s; podendo se fazer 
acomp.;:mhar· do conj uge E":, de s.;eLtS dependr,.;ntes,; com e;.: Cf2ç:~':to do:.; f i lhos 
casados que dever~o participar como sócios proprietários, no s termos do 
disposto no artigo 10Q; bem como de regimento interno a ser aprovado 
·fut.u r·amen ·te; d) Solicita r a convcc::;;H;:~c:, do CDnsE-eJ. ho Del i bf21-;:-,tivo, 
mediante requerimento assinado por- 10% de cotistas, no minimo, ou de 
t'-issernbl.é ia Geral, no~:~ tE!rmo da letra ·'1 C" do ar~t. 26 !, dt=:,'::;t.e~:; E~:>ti~\tut.cJs:~; 

e) Fazer a Diret.or·i.:.'l, por escrit<::~, qualquer sugestào que JUlc1ue 
proveitos,;, à sociedade, oLt reclamr.<r provi.d ·&ncia Sí.Jbr-e it-n;~gular·idad es 

oco r· r· idas nas depend ·enci<:ts dz, sociedado? ~ Parágrafo único ::···· C.h;; sócios 
n~o respondem nem solidár-ia nem subsidiar- iamente pelas obrigaçbes 
assumidc.s pela soc:i.edad<;?; DOS DE'v'ERES DOS ASSOCIADOS . .1.39 -- Sao dever-es 
dos sócios: a) - cumprir e fazer cumprir por si e seus dependentes os 
preEent.t.<s Est.:.tut.os, e 2"1!:?, del ibE':I' .. Zi<t;:e>ês c:I<::.E> ÓnJ~Ds d.:.; ,.;uci. r.~dadc·; b) 
contribuir para que a sociedade realize seus fins; c) Pagar 
pont.u.: .. lmente as men sa lidades, ta;:as~ l:hamc<das dE: c:apit<:d. e qu.:.lqLiEI'" 
cu·t.ro compromisso pt;;ct.m i ár·io assumido por· si e seus d~::pE?ndentf2~;; <i}
<'<presentar· • qLtanclo sol :i. citado, a ca!'"tt:,.1.ra soc:i.a1 . e compi~ovantF.i' dos 
pagamentos a que está sujeito; e) - exercer os cargos e comiss~o para 
os quais for eleito ou nomeado, salvo motivo r-elevante; f) - zelar pela 
c:onserva ç~o do patl'"imSnio social, indeniz ando a sociedade, dos 
preju-:í.zos ce:,usados, in<:lLtsiv<:- por Sf2l.ts f .. <mi ll.zH es, dependE,ntes e 
visitantes apresentados; g) - Abster-se, nas depend&ncias da sociedade, 
dé qualquer manifest<.<çâ:c; d12 car.t.ter polí·lico, r·eligio"',o, r· ac:ial ou de 
nacione:-<lidade; t1) manter ir·rep;'·el:?ns.i.vel. conduta f?ift t.od<~<!:; as 
depend·encias sociai;;;;; i) comunicar à Din:;•t.c::l'·ia,, por· escrit.cJ, c.<s 
mudanças de endereço, estado civil ou qualquer alter-açâ:o substancial, 
que mereça ser anotada em ficha de inscriç~o; j) -Os deveres referidos 
neste ;,:.rt.igo, nâ:o e;:clué'Jm outl'"os que concol'Tam par-i'l i.< bDa or·dem, 

i~ disciplina e harmonia entre os sóc1os; Parágrafo primeiro =- Os deveres 
. ;' · efeJ~i.dos nes·te artigo, nào e >: cluem C.1utros que concerTam par·a a boa 

on.:l.=:m, discipl.in<.< e harmonia entre os sóciGs; Parágr-afo segundo :-· A>.; 
C cotas sociais responderâ:o, ate o limite de seu valor, pelos débitos de 

(f 
! 

· . .,. .. 

Sf:eu ti tu li:;, r par.:. com .:.;. sociedade; . Parágrafo terceit-o"- N~"iD ';e r-i< 
concedid.:. aos sócios, em hipóte~-;e alguma, lic.enç:a ou r;;uspensâ:o dê< 
obrigaçâ:o de pagamento das contribuiçbes e mensalidades devidos à 
~':.ociedc. .. dr~; D(1S PENA!...IDP,DES. 1. 41-Q - Con~;t:i. tu.i ·falt.:O< punivEd :··· a) ·- Falt,,, 
com os deveres sociais ou deixar de prestar informaçbes aos órg~os do 
clube; b) - Atentar con·lra o patr.imôpio ou · conceito da <;;oci. r~dade, ainda 
que pr-omova integral reparaçao _do dano ou se r-etr-are publicamente; c) 
est.<<r condenado por· sen t.enç~• · CO(T• tr·ânc.:;ito l~fil ju].g,:<do q1.tt2 D torT•l?. 
inidôneo a permanecer· · no · ' ·qLt.adr"o ~social; d) F'r·ati c ar·· at.cs cit"ii 
impl'·obidade em prejuízo da ·.socie.dad~ .oLt de seu quadr-o soci;,:,l; e) 
prc.d:.i.car ou participa;·- de con·f li to> tumL\l to DU C:<gr-ess;~o, nas 
depend@ncias sociais; f) desac~tar os membros dos Orgàos da 
sociedade; g) -perturbar a ordem, em qualquer depend~ncia social; h) 
ceder a outrem, ainda que sócio, a carteira social; i) -dar- publicidade 
a quest~es internas da sociedade . e às que, por qualquer modo, direta ou 
indiretamente, possam afetar-lhe o conceito ou crédito; j) -prestar ou 
Emdc;ssé•r- in·for·mctçbes indLtzindo .em ' e F" r-c. os ó rg~'ios c:la !:?,oc:i.ec:!;;-,dF.~; k) 
êtbusar das atr ibui çbe!:?, que pela lei· ou pele•!:'. E!:;ta, ·t.utos-. 1 :-·,e sej c<m 
con f ar ~d as ; 1) -de ~x ar de pag ar a s dLv ~ d as con tra Ldas p a ra com a 
~.oc iedade ou nas d e pendi.incia.s . '!' dE::rla; 15Q As pt .. ~n~{~:~ t;{pl :i c.á•leis pt.:!lt:)·~ 

Ól'·g~o~:> competentes, de .:.cor do, com c< grc:.v idade de:, falta s::'<l;; a) 
êt d•;ert~nr..ia; b) ~;.uspens~o; :; c) el. iminaç~o; Parágt-afo (mico:- Se o 
infi-a·tor pert.ence1~ a qualquer; "dos órgâ:os c:ié< ::,oci.edacle, o;,:i.ém d.:< pt:·?n<:;, 
pt?.rder·.;l, o mandat.o; 16Q - (ot adver-:tânc:ia ser-é ve!~bal c:;u E";:;c;··:i.·l;:,. ;:1 ·ve rba l 

-· --·-·····-···· .. . .... ·• ··--- ··-··-·-··· ··--··--·-··- - ------
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~.er-~, e<plicad<:t por· qu2.l.quer Diretor e a escJ~it.:, pela Di.n;:·tor- ii:q 17C' -- t=:·, 

pena de suspensào terá a duraç•o máxima de um (~1) ano. Será aplicada 
pela Diretoria, por maioria de votos de seus membros; Parágrafo 
primeiro:- Ser i< sus:.penso lo sóc:io que, dei >:.:.ndo dt? e;-:c·?l'··c.fo'fl'" c<::ti'"Ç!O de 
Diretor, n~o prestar contas de sua gest~o dentr-o de 30 (trinta) dias e 
enquan·to n~o tiver cumpr-.:i.dq a obrigà,;:ciio; Parágràfo Segunda~-- O sócio 
suspenso poderá ingressar nas depend~ncias sociais, para participar dos 
atos de; processo ac.iminist:rat.ivc; dis:.ci pl in ar, quando ird:.:i.maclu, E para 
apresentar recurso; Par~grafa Terceira:- Ficam sustados os direitos do 
sócio SL1spenso, salvo os relativos à sua defes;;:,, ob1··i.gado, por-ém, ao 
pagamf.?nt.o das mens.::ü idc<dt,s-.; Parágrafo. Quat-tor.- Ao '-=-ócio !:'.uspE,nso ser.#.. 
facultado de:i.~-:ar· de paqar i'i<S mensalidades, até jL\lgi:icnE:nto do n:;;curso 
eventual rnr2nte interposto, obrigado porém <.H) pagarr.ent.o r·etr·C!<'< t·.i -..·o, se 
con·firmada a puni.ç~o, ainda que diminuída DL\ aument.c:,da 2. :::•ena; 1t:;Q - A 
pena de eliminaç~o, salvo resultante da falta de pagamento, será 
'''Plicada pelo Conselho Dr~lib~?r·ativo; Paragrafa Primeir-a::-- .,. pene;, c;le 
eliminaç~o somente poderá ser aplicada apos a realizaç~o de inquérito. 
O sócio ter-~' vista do p r ocesso pcn- ·.1.0 di;::,s na ~.;,f:dt.c- social, pod<'-'ndo 
1'-eqLien;:,i'" pr·ovas e, após SL\a realizaçr:tcs, apr·esent.<:1r· de·i'esa dent:J·-c; dr,:, 
igL1al pi~c:,:zo, contadD d,:\ sua intimaç~o> Paragt-afo Segundo ;:-· Conclu:.í.do o 
inquéri·to, com SUé.< proposta, a Dil··et.o;~.i.:::< encaminhar·á o p1··ocesso ao 
Conselho Deliberativo, para dec.is~o; Parágrafo Terceiro ::-- p, pen;:;, dt:: 

eliminaç~o por falta de pagamento poderá ser decidida pela Diretoria, 
independentemente de realizaçao de inquérito, n~o cabendo recurso; 199 
- Os sócios que exercerem cargos nos órg~os da sociedade, só poderâo 
ser punidos pelo Conselho Deliber-ativo; 209 O ;;ócio, <'<inda que 
e;.:erceJ'-JdO cargo nos órgg;-os da sociedade, poclei'"i• ~'i.Eer· ;:;:;.:c1u.:í.do p;:-la 
Dir-etoria, quando se atrasar por 3 (tr~s) meses consecutivos no 
pac}amento das-, mensé.·:d.id.::.idi?S ou prest.-;.çé:ies devid .;:,s ao Clube; Parágrafo 
único:- O sócio excluído. por falta de pagamento, poderá ser readmitido, 
a jLt:L::o da Diretoria, quitando seu débit.o, na ·for-ma do é.<r-tigo 89 
par·ági~a·fo único; 21.\?. - Nof.;; casos de eliminaç•o Du e>:cll.is~t:. D cc,tista 
1'-ecebl:'.?rá õ:< mesma impcH·tâincia que pagou pela !:',ua cota!, ou seja, sem 
qualquer correç~o nu atualizaç~o monetária, depois de deduzido do seu 
valor qualquer débito para com a sociedade, sem qualquer outro direito 
s obre o acervo social,ficando o respectivo tit~lo em poder da sociedade 
p.õ<r·.;:, ·fut.ur-a colr..lc:açi:lcs pel.;:, Dir·eto~-ia ' a pl~etendente .idôneo; 22f~ -·· Serão 
;:,dmi tidos recursos sem e·fei t.o !:.uspensi.vo: i:<) das d::.~cisôE>~:. dF, 
compet~ncia originária da Dir-etoria, um · ünico recur-so, no prazo de dez 
dias para o Conselho Deliberativo; . b) - das decisbes de competância do 
Conselho Dr.:? J. i bera·tivo, um t:w."ico · ~ecur~o · para a Ç1ss•2mbléia Geral no 
prazo de quinze dias; Parágrafo única~- Das decisbes da Diretoria cabe 
pedido de reconsider-aç~o no pr-azo de 5 (cinco) dias, com interrupç~o do 
prazo para interposiç_:~o de r .ecLwso; 239 O dirf?i.tc:, a n?c:ur-~:;os ou 
defesas é restrito ao sócio quarido . as penalidades tenham sido aplicadas 
<'< "-''''us. ·familiar·es E.=t clependf:!ntes; 249 Todo~:; os n:o;cur·sos ou c\E,fes.:.as, 
salvo motivo imperios;o, df~vem ser apr·ecic::,dos ncj pl'·<:,;.êo m<~;d.;no de 90 
( novent.o1) c! ias de sua interpos.iç~o; 2!:·9 Os pr·c;,zos.; par.:::, J~r;;cur·c:; o;;;. ou 
defesas ser~o contados do dia . ela intimaç~o do sócio; Parágrafo 
Primeira:--· A intimaç~o sert, ·fe:i.t.:-< por· car:ta, contr-,:;, r-ec:.ibo. üuando o 
sócio recusar-se a dar recibo será notificado pelo Cartório de Registr-o 
cJe Imóv1:-is OL\ atrc:,vés dcs Correio, por c<::n~t..:::l "P,R" ~ Parágrafo Segur,da:- (J 

sócio, n~o sendo encontrado, se~á intimado por edital afixado na sede 
social, contando-se o prazo para recurso a partir do 5Q dia da afiMaç~o 
<jo edihd. I\l. DOS ORGAOS DA ADMINISTF<AÇAO. ::6Q S~o órg~os da l 
administraç•o da sociedade:- Assembléia Geral; o Conselho Deliberat i v o , 
a Dire·tor-i.-a e o Conselho Fiscal. · ASSEMBL o1: IA GER?\L .. 27Q - A As ~;.embléia 

Geral é o ór·gg;-o soberano da scsciedàde e é consti tu:.í.C:,::. pelos sócios 
propr-ietários quites e com maioridade civil. Reunir-se-á, quando 
convocada: a) - Pela Diretoria; b) P~lo Conselho Deliberativo; c) 
Po r 10% dos sócios proprietários quites; Parágrafo primeiro: - O 

l 
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presidente da Diretoria instalará a Assembléia Geral e esta escolherá o 
seu presidente; Parágrafo segundo:- Compete ao Presidente da Assembléia 
Geral, a designaç~o d e seus auxiliares; Parágrafo terceiro: - Os 
Diretores e membros do Conselho Fiscal n~o poderbo fazer parte da mesa, 
nem votar em assuntos que lhes digam respeito, ainda que seus mandatos 
sejarn vf.:nc::idos; 289 p, assernbléia Geral, ·instc:<lar--f.:.e-.t, nc.:, hor<:< 
deter:minada ~ com e;, pn;??ença nd.nima de 2/3 elo seu qu,:,dn:J Ed'et:i.vo de 
sócios proprietários~ com maioridade civil; Parágrafo único:- N~o 

ha\it:•ndo número legal suficientE?, reunir-sE--á mt'?ia hor·<=< d t:o.poi.s, com 
qualquer rn:tmerc,, deliber-c;,ndo pela mr.doria dos sócios pn;:o·";entes; 29(:'}. - A 
convocaç~o das Assembléias Gerais Extr-aordinárias, far-se-á mediante a 
e;.:p!~diç~o de aviso qut~ será afi}:ado n21 s=.t:-d"'' soc.:lc;,l ,, fa;;"?.ndo-f.;e sua 
publicaç~o pelos menos uma vez em jornal local, com anteced~ncia minima 
de 1m dias; Parágrafo Primeiro~- Da convocaç~o deverá constar, 
obrigator-iamente, o local, dia e hora da realizaç~o da assembléia e a 
respectiya ordem do dia; Parágrafo Segundo=- Para apreciar os r-ecur~os 

in·terpostos das decisbes do Conselho DelibE·r-aLi.vo, ~~ r,sf.>embléia 
Geral, s!?l-á convocada pelo Presidente daquele é:q-ggfo, dentfo de: 3v) 
(trinta) dias contados do recebimento do r~ecur·scj; ~2:01219 - ;.~i Assembléic:' 
Geral compete:- a)- Eleger, por voto secreto, os membros do Conselho 
Deliberativo; b) Deliberar sobr-e assuntos para os quais for 
convocada; c)- Deliber-ar a dissoluç~!'cs da sociedc.H:ie;_ d) De·st .. itu:ir ~{ 

Diretoria, o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal; e) - Alterar os 
prE-sentes estatutos; Parágrafo Primeiro:- para deliberar sobre as 
ma·tér~ias contidas nas le ·t:r-c:is "C"; "D" e '1 f::JI, dest.e t::u·-t:i.<.JO!' a f"'is.st·mblé .i.:ia 
Geral~ reunir-se-á em primeira convocaç~o com a presença minima de 2/3 
(dois~terços) dos sócios proprietários quites e em condiçOes de votar e 

~ sPr votado; Parágrafo Segundo:- Instalada a Assembléia Geral, com 

2 o t;cservânc ia dõ:<S e>:ig ·&ncic:'IS do· paragr-c:<fcs anb::r-.ioJ··,, os c:<.,;suntn!'-' das 
,.~ letras "Cu e 11 E 11

, des·tt-:? artigo !I ser~:to resol\lidos:. pE·lo VDto de 2/3 dos 
j sóc.1.os cotis·tc;,s pn;:sent.<?s; 319 Ver i ·f .icando-sE· a dest.i ·tu.iç.ào da 

, . @ 
I 

Diretor-ia, do Conselho Deliberativo E? do Conselho Fiscal, o presidente 
da assembléia \ó';uspender-;á a sess~o por me:i.~< hor·a par·c:, se pt·ocfessar- em 
seguida à eleiç~o do novo Conselho Deliberativo por escrutlnio secreto; 
Parágrafo Primeiro:- Conhecendo o resultad~, o presidente da Assembléia 
decla.J•-ará eháto e empossado o Cqnselho Deliber,,.,tivo~ empo <:.sanrJo na 
presidente do Conselho , o conselheiro escolhido por aclamaç~o ou voto 
secr-eto dos membros d o conselho " eleito; Parágrafo Segundo:- O 
pn?;;;idente assim escolhido, convocará o Conselho Del.ibt=Tat.i.vo par-a 
reunir-se dentr-o de m7 (sete) dias, a fim de eleger o seu pr-esidente e 
os; membn:-E; do Con~.elho Fir.;c:.<:.'ll, e:· '· dentl"'o de ii:JUal. pi'-<.ê<.<~o notnE?ii~l·-~, '" 
~:;mpo!:',;sará os demais membros da Din;:-t<:;)rié:t; 32~?. U f:H.E<s:i.dEentf2 d<:< 
Assembléia Geral dará conhecimento, por- escrito, dos resultados desta 
ao Conselho Deliberativo e a Diretoria, dentro de 24 (vinte e quatr-o) 
hor;~s; ::;;39 - Cada cot,:t social dá dir-eitc) "'' um vo t o tV.'<~; <.ots",("'mbl.é:i.<.'<s. DO 
CONSEL.HrJ DEL IBERATI'JO. 349 - O Conselho Del il:ier-<.,·l:.ivo t';· composto pcw 1;:, 
(quinze) membros efetivos e 5 (~ince) suplentes, todos sócios 
pr-oprietários quites~ eleitos pela Assembléia Geral com mandato de 03 
(tr'fi>'õ) anC!>:'.; :;;~:.g- F'~1ra pt~eenchimento d<-'<S Vê<ÇJas quE: ~:;e ver- i -f i c ;;;n-E"'m no 
cur-so do mandato, ser~o convocadC!s os conselheiros suplentes eleitos, 
na or-dem constante da cho:<pa el.ei·t.:<; Parágrafo Primeiro~··· t-::~-,C]otada a 
lista de sócios que obtiverem votos o Conselho elegerá os substitutos 
faltantes; Parágr~fo Segundo~- Na forma prevista no parágrafo anterior 
pr·oceder-S'.<e-á quando. for- convocada 1 i.c.~f-.:nça a qua 1quet- Consc~l h!? i t-o; 
Parágrafo Terceiro::- Nz, h :i pó tese de va9a, o ~;.upl entt:: c:onvoc~tdo C!u 
eleit_o cumprirá o rE:;~.;tante do mandato; ::;,sg \J Cesnsr~lhc-;,iro que 
n c:d:.i ·f i r.: ado o u c ic:>nt.e d e t.;u'" e: leis;<,"(o o t..t r.: cw,voc:e:-~ç~o n~o tomar posse em 
t!'··&s reuniôes que · :;e s;t::guirem à sÚC::< esccslho::<, SE'Jm juS',ti·f.ic::aç:~o , per-derá 
o mandato; 379 Na pt- imeira r·ec.m.H~o., apó~;. a P,ssf;;mblé:i.a Ger-c.d., o 
Co nselho Deliberativo elegerá o seu Pr-esidente com mandato de 3 (tr~s) 

<'<no\:;~ admi t.indo-se a rf,~eleis~o; Parágrafo único ::·-· O Pt-E':!;;;:lc:.ent.f.? do 



Conselho escolherá livremente entre os membros do Conselho, o lQ e 2Q 
Ser.:l~et.ár .. ios do Conselho' 38Q O pi~esid<?nte do Cc:•ns<=d. ho • na~:, suc.<s 
·f;;;,ltr.;,s-, e impedirnent.í::.s, s~rá---;;:_lb~:;titu.l.do pelo lQ :0:\;?cn:,t;:,r·:i.o~ 2'.9~~' - (Jlém 
dos casos já previstos nestes Estatutos, ao Conselho 0el1oerat1vo 
compete: - a)- eleger o seu Presidente, o Presidente da Diretoria e os 
membros do Conselho Fiscal; b) - rever os atos da Diretoria nos casos 
previstos ou quando ~olicitados por no miriimo 10% dos sócios 
proprietários q~ites, mantendo-os ou anulando-os; c) -A declaraç~o de 
perda do mandato do cargo, eletivo; d) - aplicar as penalidades de sua 
compet?ncia; e) jLtlgar os recur·sç;s int:r?r·post.os.c d<=•s; do:o:ciS",ÕE!S d;:, 
Dir·e·tr.::sria; ·f) .:;,pr·ovar· ou nâ'c' a out:ol~ga dE:! t.itulo cJt:· s;óc:io honDI'·ár·.io• 
g) r·;.;d'en?nci<.<r os c:d:cJS d<~ D.in?.t.or·ia nos cas;.o'"' pr-·E~\-'.i;;tos; h) 
discutir e votar as contas da Diretoria . e D parecer do Conselho Fiscal, 
emitindo c seu parecer; Parágrafo Onico~- para punir os Conselheiros, 
~~oc:irJs hanori-tr~ i os e ors. que e>!e·r~cE•rt:::m cargo no~> ór-ÇJãcJs:.. da socit=.;-dE,dt: ~ 
c'õE.'r·á e>:i<;Jido o voto da m;:.d.or·.ia abF.;ol.Ld:a do Cc,n,;E·lho Del..ib>?t-c:,t.i\;o; •l0Q ·-
0 Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente no m~s de junho, ·em 
dia, hora e lDcal 'préviamente designados pelo seu presidente; Parágrafo 
primeiro;- O presidente poderá deixar de convocar a reuni~o ordinária 
do Conselho Deliberativo quando inexista matéria para ser discutida e 
votada; Parágrafo Segundo:- Na hipótese do parágrafo anterior, 5 
(cinco) conselheirr.:.s, poder·ao solicitar· a c<::;nvoc:ac;i:~o, qur? de\iEH"i.''< se:·· 
feito no prazo máximo de 10 (dez) dias da solicitaçao, mediante aviso a 
s~?r· fL·:<..=.do na sede social; ~119 O Ccm!;e-lho reun.ir--;;;t?.-~~ 

extraordinariamente quando regularmente convocado pelo seu Presidente, 
pelo Pres idente da Diretoria ou por no minimo 5 (cinco) conselheiros ou 
10% dos sócios proprietários quites; Parágrafo Onico:- Quando a 
convoc::-?.1(;~o e>: 'c.rctordinér· ia n!:';\o ·i' o r ·feito pe 1 eo Pl'"t.~!';,idf.?n 'Lt? do Con!,,e lho,. 
de0tro do prazo de 10 dias~ contados de pedido, poderá ser feita pelos 
scl'J.ic:i.tantes; 429 Podet--á ~=;.etro t-::'>!clu.l.do cJo C::onsE·lho Dt~::libei·-c~t.ivc:: o 
Conselheiro que durante um anD faltar a 3 reunibes consecutivas, ou a 5 
~d.t.eJ'TIC:<das, sem justi·fic:z,ç~o; 43Q- N~o pode1~1:;(o ·f;:.;t::t=,r· par·te dn CcH·,s;e1ho 
Deli.bt?rc:,tivo os rtH?mbros::, da Diretor·.ia e do Con,;E!lho F:i.sc;:d; 44Q- 0~:; 

Conselheiros que forem eleitos para integrar a Diretoria ou o Conselho 
Fiscal. ser~o consider ados licenciados enquanto nD exerc:icio do 
mandato, sendo subst.i tLtidos na ·forcm,3 pr~:;;.vistas n<~stes c::,;tai:.c.d:.o;;;; lJ.5Q 
0;;:, memb1ros da Dir·etor·i.:.,, c:omparei.::§'r~o i:ts rpuniijc"'"' elo CDr-,;:;el ho, n~o 

tomando parte nas votaçóes, podendo, entretanto, discutir a matéria em 
vot.;<çg(c;; 46Q - O Const.d.ho poder.:, convoCê(r; pa1r<.'t pre".tar· E'"· c::l.E<r·t.~c:ims~nt.o'-' 

· ua 1 qLte>r dos membrT;s d<:< Di rt?tor ic:i ot.t< · do Cons;:.=, 1 h o F i !O:; cal ; 479 O 
Conselho Reunir-se-á em pr imeira c:cnvocaç~c com a p~esença minima de 10 
conselheiros; sendo que se nao for alcançado o nGmero mencionado, meia 
hor·<• após, será convocad.::, nova n.:.;uni~'fo., devendo "'' ;n;:,s;ma, sE~~·· r·Eali;o:.:ida 
com o m.í.ni.mo de 0~:. ( cinco) cc.nselheir·os; 48Q p,~. di;?l:i.bet~açõe:.; d-
Conselhc, salvo os casos expressamente previsto, serão tomados por 
maioria simples dos membrOS presentes a reuniaD 0 votandD O prEsidente 
em caso de emp,;:;.·te; 49Q - {~o p!~ese.n·te do Cr.:Jr·,s-,t?lho D<·?l..i.bt;o,r·i'l.i:.ivo cc.rrq::a;:,te: 
~~> - convoc~-tr E~ presidir suas _reunitit=:!:;); b) - t~mpo!:.:-;.~3-.r::,r- o pi=--t-:·Eidt::-r·,t.t:! de 
Dir·et.c:n~.ic:, seu vice-pn::;,,;ic:lf.;;n·te;. <'=' os membr·o~;. do Con<;;elho rcis;cal' c) 
Dr·iE'ntEtt- os tr-abalhos E? p!~o·feri.r- vr.-,t.os; df2 df=)seinpate; d) nomf~ar c:1 
~:;ecTeté<i·-i.o~'; do Conselho; E·)-· assumir a presicH!nc:j_;::, d;;:; Dir-f?tcr·.i.<::,, ei 
caso de vaga, até a pcisse do novo presidente; f)- convocar os membros 
suplent~=:s do Cr:.nselhc;~ nos ter·mo~:; estatut.itr·ios; ':·0\:~ - (K, 1.g Sec:n?téll·-ü .. 
compete sub'~'tituil~ o Pr·esidente do ·· con,,elho, no!s seus. :i.mpedimE,ntDs, 
secretariar as ~eunibes elo Conselho, lavrar as respectivas atas, 
r·&?cdigir e assinc: ... r·· a correspond·&nci.a do Consie1ho:r C·? ma:i.!s 
c.1et.F.,rm.inac!os pelo pr-es:,:í.den te; Parágrafo Oni co~ ..... D 1!2 Secrett.H· i. o 
investido na funç~o de Pres iden t e do Conselho em caso de vaga do ca rgo, 
até a pc-,;,;se do novo presidl?nte; ':•.1.9- t;c, 29. Sc~cret.àr·io c:c:,mpf?.t.e ,,.u>ci.J.ia 
o i~2 '3t:-crf.:tár- i o no e>~í~r- .c.i cio de · -.~ -.suas · .at:t ... i bi_ti ç;t.J·e~.::. c. ii::.ub~s t:i. tu.í -·1 o 
suas faltas e impedimento~} ~?c - Nos casos da vacância de cargos 
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E•l&?.i.ç;:â·o cif?. cornpeti2ncia do Con>;;elho DE·liber<:.d:ivo, ;·-r.:éun:ix-·sE'!-"á E·le no 
prazo máximo de 3 (trâs) dias, para eleiç~o e posse do novo membro para 
o c;,:tr-go vago; ~53Q ;~ po5;,;e do Conselho f.)(;o·l.i.bf..erat.:i.v<.:;,, !3alvo caso 
expresso, dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados de sua 
f:el.t:;iç:i><o, sclb pen<:t de d~?s:.t .. it.uiç~o. DP •. DIRETDRIPt. ~ -- ;~, s:.oc::.it?.dctc!e, ~-=.eró 

administrada por uma Diretoria de 11 (onze) membros, composta de: 
Pr-e'-;i-dente de Hortrct< Presid;:;nte; 1Q V:Lc;:-,; P;--es:.identE•; 2Q 'v'.ic;c~ 
Pr-er,;;identt:?; 1Q TesoLtreiro; 2Q Tf?sourE?iro; 1Q Sf:ecn:d:<'<T.ieo; :2<_::_; ~>ec:r·F.:tát--j.o' 

Direi::..ot- Socii:tl; Dirt-:-:=~t.or técniccJ; Diretor· dE~ F'ê:ttl'"·irné:.:;r·lic:~; ~(~d;~ D 
Presidente e o 1Q Vice Presidente, ser~o eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, com mandato de 02 (dois) anos. podendo ser reeleitos por 
mais dois mandatos subseq0entes; Parágrafo primeiro:- Os demais membro~ 
da Diretoria, ser~o escolhidos pelos membros eleitos (Presidente e lS 
\/i.ce--Pv-esident.e), que da1··âo pos~;e .;;~o IHet.:;mo, em r-·eur-t:\.~:lu rnr:u·c:ad<:< par-Oi 

F:esse fim; os quais podel"·â'o substi tLti-los a qu<üqur=:·r-· t~?.rnpo ': Parágt-af 
segundo:- Que até a posse da Diretoria eleita, obrigatóriamente deve~~c 
estar preenchidos os cargos de 1Q Tesoureiro e 19 Secretário, 
facultando-se a escolha dos demais; Parágrafo terceiro:- Que a 
Diretoria eleita, permanecerá empossada no cargo, com todos os podereF 
que a ela assiste, mesmo após o término de seu mandato, até que sejs 
elE:ita f2 f.?mposs<lda a nc:.-v<.i Dir~::tor.ia, nf:co podt=,; .. ,dc:o E!SSc? p;·-azo, ~.õer 

>.;upt':?riol·- a 1 (um) ano; :':'•69- A dire·toria, c;aso julgu;:;, ,nece~ .. sál·-io, podel'c': 
i"1DilH'2ar-- a seu c: ri té!'" i o e:-:cl usivo, tantr-ls sub--direton:o""'· ou colniEs[~es, 

para o desempenho de atribuiçOes especificas, os quais passarão a te 
os mesmor..:; dir-eit:os r:: d<.;;verf2S dos membr·o!i:. di:< Di;~ptc!'i,:\ esr~Dih.i.dF-,, o.· 
quais . poder~o participar das reunibes e votar para as deliberaçôes 
Diretoria; Parágrafo único~- Compreende-se alguns sub-diretores 
cqmissbe"',: a) H.ipismt.i clássico e n.tr<:tl; b) F' ;-··ova~'- df.? T!"ab;;ül· .. ,o, 
Maneabilidade e Laços; c) Provas de Enduro; d) De evento. 
esporádicos e festividades especificas; e) Tantos outros Sub
D.ir·etores e Comis!:;Õe:s~ ql.\ê<ntos sejam r-,f.:~C!?ssét-·_ilj;;, p;H-·a o c:lesf.:mpenho rk 
atribuições especificas e de interesse da Sociedade, nomeados na form~ 

do dispost.o neste artigo; ~579 - Os dir·etores Técnico~ d0.~ P~~tr:i.mE;)ni.c) F 

<< l guns r;;ub--d ire·tores, pode=· rã o, ~;e r r-emuner-ados, p<?.tr-,,, E!>:t:O:•I'- c:eo,nern ;;;:;:u:: 
c<.::tr~qos nu deterwm.inc:.id.c..:..s ·fl.tnçetes es.pec.1.T:1.ccrs; E~ D!::;. dernE~iE; dir·t-.!i::cJr-E~s, 

, CfJ e;-:e;'cf.?rià'o SE!US C:.E1rgoc-=., indeper(dentemerd:F-c• ele qualquE·r- Vê<n-t.;-:,gefl êJr o_ o pecuniária;- Paragrafo primeiro::- Ficará ~~ cr-·i téi,..:itJ di:·< D:=tr .. t~tor·.i,·;~, nr::: 
(5 v_! C: prirm,e:i.ra reun:i.àr.s subsr-;<qÜ>:i'nte ._,, e:,colha do!:. ncomE1;;;;; por- ifi<E<i.cwi<·:. do. 

- fg ;§ O votos, deter-·mi.n<.<~"" quai.:. ooõ c<.<rqor,; que pa!:..;sar-!"fD a "iE?r- •·-err.ur-,c'2r .. ac:lus., ben 
~ ~ como o valor dessa remuneraç!"fo; Paragrafo segundo:- Os diretores e sub 

" 1' o 
' UJ c5 "' ""'1 diretor-es ;~emuner<'<df.Js, e:-;táo impedido!:.; dE, part .. ic:i.pat- dc7<5 ;·-e,un:i.Eíes 
. "<1:; 

,·~. Q .g ~ ~ D.irt:rt·.or·ia:t que f..?stivt~r- n~~ pat.t·t.a a d.i.sCllSSgcc:J, do~:;; vc~ l ur-t..~~~- dE~ SUt.~· 

ffj ~ g~ ;~emuneraçOt'?S e dSSLtntcss iner-ente::, ac:.s inter-es:.'-iii?s c:ics rn~;,snH::JS; ::;,FJÇ~ 
~ o ~ vedado aos membros da diretoria: a) exercer, cumulativamente mais d 

"" :5fJ ~, ~' u um car-go de Din:;;to!'"i<'il, facult.andr-l-se ~:;:-n·tretr.,nto,, cumular- m<:d.s aJ.gun~ 

0 ~ cargos de sub-diretor ou de comiss~o; b) - deixar o exercicio do cargo 
~ ~ ~ no caso de renóncia, antes de decorridos quinze dias da comunicaç~o a 
E;:~ Ql _ ,· Conselho Deliber-at.ivo; c) - vo1t.ar a !:?)·:er-cer c;;:<r-go na ;;ocJ.edaae,, antec 
H . -<: 
v , ~ j ele ciPcor·Tido 2 (doi,:.) anos da renúncia; ~399 - A D:i.t-i"i''\:cH-i<c< r·eunir·-se--. 
O ,;:;; :Í c·r-dinariamente ncs m.í.n:i.mo uma Vt'?:<: po1~ m·&~-;; Parágrafo pr-imeiro:- A< 
~~ 
h g • reuniOes da Diretoria ser~o abertas com a presença minima de 03 (tr~s 

···~c i ~~: 

11 

diretores e as deliberaçbes tomadas per maioria de votes, salvo caso 
~ ~ expressos. Em caso de empate prevalecerá o voto do Presidente 

Parágrafo segundo:- A Diretoria poderá deixar de reunir-s • 
or·d:i.nar-iacnen·t.e qLtando irlt:;o>~isl:i:.~ ma·tér~.i.a ~ c-' srar d.iscut.ida í7? ·.,/ot:.~,d.::i; l:J(!jQ -

Pi:?t·-derti o mc:tnd~t·to o Dirr~·tor -ou SLtb-d.ir-e·tolr- que:=.· ·fal'l: ~~tr· a ~~ (c::iriC:O 

reunibes consecu~ivas ou 10 (dez) alternadas, sem justificaç~c 

Parágrafo único~-- Ti·-atando-P..e do Pn;?sidente e :\.{_:! \.'ic;:.-2-+'n;,;~;-,ic!G,nt.E· 

destituiçào far-se-á pelo Conselho Deliberativo e nos demais casos pel, 
próprio Presiclen~te da Di r e·tor-ia; t:i1.~'d A Di.ro::t.D!'·i;;;, c:.c:;mpPtc·:- a) 
cumprir- f.? ·fazer cumpl~:i.r os f:oi'f.?~;.;;:ntes E~-=.tatut.o;;; t=! .:?.s ciE,J..ii~s<"·r·açNE~s do 
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órg~os do clube; b) administr-ar o clube t.urn.:;·,ndc• aso. medid.:;3 
necessér·ias à conservaç!:Yi.) de St?!L\ patr-imônio e i'uncic;na.n;F:>nto de s•;;us 
serviços; c)- Prestar contas de sua gest~o à assembléia Gera l 
Ordinár~ic::l:c ;;'"!fixando o balanço na sede social, att? 1.('.) di.2.s antes da 
n?ali~~aç~o da 1'-et.mii:':lo · d_o Consr,;lho Deliberat.:i.vD; · cc,m o r·E;so.pt-?c.ti\lD 
p<.<rec:er . do Conselho Fiscal; .d) - nclmti>.:u· SL\b-d.iret.or-es f? c:omú;;sCies, c:c,m 
atr-ibuiçCies especificas; e) admitir sócios e aplicar-lhes as 
penalidades de sua compet§ncia; f) - fixaç~o e venda de cotas sociais , 
estabelecimento e cobrança de taxas e mensalidades; g)- conceder 
licença aos Diretores; h) - solicitar a convocaç~o da Assembléia Geral 
e do Conselho Deliberativo; i) -propor a reforma dos Estatutos ; j) 
estipul ar- r-emuner-açôes previstas; 629 · Ao Pn-::sidt.m te da Diretoria, 
compete: a) Repr-esentar a sociedade~ ativa ou passivamente~ em Juizo 
ou for-a dele; b) convocar a instala~ a Assembléia Geral e as reunibes 
de Dire toria; c) convocar as reuni~es do Conselho Fiscal e de 
comissL'íes; d) . supf~~visicmat- a admi n istraçtío da so c :i.ec:ladP e os 
assuntos d~ 1nteresse social; e) elaborar o relatório anual da 
Diretoria, afixando-o na sede social e ~eixando exemplares à c:lisposiç~o 
dos sócios; f) - assinar com c lQ ou 29 Tesoureiro, no impedimento do 
pr-imeiro, os titulos de sócios proprietários. cheques, ordens de 
pagamentos, contratos e todos os documentos que representem 
ir·e':'.pons.;,bilidade financeir<:.< do t:lube; g) adrn:i.tiir· e demitil'
funci onários, anotando as r-espectivas carteiras; h}- as~inar juntamente 
com um dos Secretários ou TesDureir-Ds, instrumento de procuraç~o ; i) 
adquirir- em nome da Sociedade, quaisquer bens móveis e imóveis, 
c<SS.inando para tantc.1 os instrument.os pú b licDs; o u pi:tr·ticule:nres · 
n ece~:>sár.ic•s; ,'S3Q Ao l.Q 'Vice . Pr<?.siden·te !' compet~? st~tbsti t .u.ir· o 
Presidente nas suas faltas e imp~dimentos, exer-cendo também as 
atr.ibu.içbes que lhe for-em delegad.:<s pt;;lo Presidente; b4ç;! - · AD 2~:; \/icr.=- -
Presidente~ compete substituir o 1Q Vice Presidente, nas suas faltas e 
impedime ntos, exercendc; também as atribuiçbes que lhe forem delegadas 
pelo Presidente; 6:'·9 Ao 19 Tesoureir-o compet.e: - c;,) orgo:,ni.zalr r~· 

dirigir a contabilidade da sociedade, mantendo o caixa sob sua 
responsabilidade; b) - arrecadar as cqntribuiçbes dos sócios e demais 
n.::-nda. ;.::o do clube; c) r·eceber, passar- ' !recibos e dar qui·ta(;:àcq d) 
apr-esentar- mensalmente à Diretoria o balancete f~nanceiro; e) - assinar 
j L:ntamente com o pre!'::>idente os ti tu los de :;ócic;s j:WOpir :iet~.r- :i.CJ;.::.; ,, os 
cheques , ordens de pagamentos, çontratos , e demais documentc;s que 
repn?sent.em r-esponsabilidade ·financei~.:'< · da sociec!<.-=tde3 f) pe:<çiar os 
débitos da sociedade depois de autorizado pelo Presidente; gl 
c:lepo':>i. t.at- em estabeleciment.Ds bé:inc:ár·ic;,:;.; a;c; impor·ti.ú··,cias arTl':·c.:tciad;;;,s;., 
,;:, tr· <.~·..,·és d·3.S r·endas normais; h)- atribLiit- funç~f'JS e.u><ili.o:.r-;:~s é:'<o 29 
Tesour-eir-o; 66Q - Ao 2Q TesOL\n?iro~ . compet.<" SL\bs·ti.t.uil~ o 1º Tf~soL.:r·ei ro, 
nas suas faltas e impedimentos~ exercendo também as atribuiç~es que lhe 
forem delegadas pelo Presidente, bem como auxiliar o 1º Tesoureiro, nas 
E>uas ~it. r ibuiçôes;· 679. · Ao 1Q Sect~.et~H;-io · comp8 ·l:f?:.-· E\) t-t?d.:i.g:i.r, 
assinar e expedir a correspond§ncia da DiretDria; b) expedir = 
assinar as carteiras de identidade de sócios, familiares e dependentes; 
c:) Sf2cretari;;,r a;;; r-euniôe=. de;, ·Diretori.c:,, rf':dicJ.indo as r·r2spr2ct..iva;;; 
atas; d) - organizar e manter os registros e fichári o da sociedade; e) 

manter· sob SL<a guai·-da o;.:; J.~vros da S<::.cr-etaria; ·f) esc r··itur-c:<r e 
manter sob sua guarda, o livro de Registr-o ele Sócios Prop rietários e 
suas alteraç6es; g) -emitir comunicados; h) -Organ izar portar-ias; ll
.;,·tribuir- ·funçbes:. au:-:il :i. ares ao 29 Secr-etário; 6El9 P1D 2!;} Sect-et.é~tlrio 

compE;;·te substituir o 19 Secr·etar-ic;, nas 'sua;;; faltas e :i.mpedim<;;;ntos, 
t7!>~eJ ... c:E?.ndo ·tc'_~m bém as at.~r ibui.çê~I::?S que lh~:? fnr-·t·m delf:.·:gctda ~-} pt~· lo 

F'resi.dente, b<~m corno · aLnti.liat- o 1.Q Secn:ett.,l''.iiJ nas su.;E:; ,;,t,. .. i bu.i.çê:<f?.c;.; 69ri 
- Ao Dir-etor- Social compete:- a)- zelar pela guarda e c:onservaçào da 
sede; b)- or-ganizar pr-ogramas de festas submetendo-os à Diretoria~ c) -
guar-da, ccnservaç~o e fiscalizaç~o de todos os bens d• propriec!~de da 
sociedade; d) superintender todas as atividades sc;ciais da 
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sociedade; e) Promover a divulgaç~o de todos eventos, festas, 
pr-ova=:, e quai.~;quer- c:~ti.vidades realizada=• n.:.=ts dl;;penc.i'E'nciE<;.; do clube; 7(l}Ç} 

Ao Diretor Técnico c.omp~?te:- a) - O PlanejamF~nto c;,nual. dc-:ts pi''DV<=<s; 
i'est.as e eventos pat.rocinadCls ou r!?<::<li;::adD~- pE:lie< ~3oc::i.edc.dE',, c:Dm ~:.uas 

dai:as e horários~ b) -Organizar e :fiscalizai- as pr·uva;:. e ENento;:; 
hipicos , juntamente com os Juizes; Comiss~o O~ganizadora e Sub
Diretores; c)- Treinar ou organizar os treinamentos das equipes; 
p o dendo nc:.n;ear comis!:',~o ou t;-einadon:;,s p .:u- a eEs·~~ í' im ~ corn D <::<val da 
Diretor-· ia; d) Orc_Jani::o:ar- e discipl in.;H- os ho J~ t:,;·-ios e a ·forma de 
utilizaç~o de pistas; baias e outras depend@ncias da Sociedade, pelos 
<E;;~.ociados; e) - distr-ibuir funçCies aos .. Sub-direton?s ou CDmissd:le~;; 7.1.Q 

Ao Diretor de Patrim8nic compete:- ~)- organizar e manter em dia o 
livro de inven tário de todos os bens do clube; b) - requisitar CDmpra de 
materiais de consume e trates do~ animais; c)- fiscalizar a utilizaç~o 

e distr i buiç~c dos produtos adquiridos; d)- fiscalizar os trabalhos dos 
1'uncionáJ·-ios da sociedade, cem o tr.::~to dos i3.nirnc:üc.:; E' ut.:i.lizaç;gio dc;s 
mater-iais de const..uno E~ p~~rtn<.<nentes da sc,cied,;:,d(?. DO C.:ON:C5EL_HO FISCP<L.. 
729- O Conselho Fiscal compor-se-á de ' tr@s membros efetivos e de tr§s 
~upl.entes, que substituir~o os efetivos em suas faltas, impedimentos, 
l. icença ou \tag.;:,, na ordem da votaçgco cb'cida, com m;;:,nd«,to de dt:~is', anos, 
podendo ser r"eelei tr.Js, por mais dois mande:< tos con~;:,e•cutivo;-;; 7::'!;Q O 
Conselho Fiscal S<?r-iá eleito, juntament.e com o F'rc~s.;idt:.·nt.e e 1.Q 'v.ic.e 
F'res.i.cle;:-nt.e da Diret.oria, p>?.lo Cc,nselho Deliber .. ;;:d:.i .... ·o. ·c~; !:";eus rnemb;·-c,s 
devem ser sócios co"l:istas qLti tes e n&o pE•rtencer·em C.'< outn:! <:'H-o ao do 
clube; 749 - Ao Consel ho Fiscal cc.:~mpete: a) -- e>:<:<mi.n,:;,~-,, no m:í.n.i.mo um<< 
\ 1 E·z ao , ~inD, a contabilidad<~· dCJ clubE::; b) E1 >!am:l.nc:~r·· .::~s-:- cont.C:"\S cic~~ 

D1retorla, exarando parecer a ser submetido ao Conselho Deliberativo~ 

, · !2?. c} ;: cr_,mun.icar <~o Conselho Deliber·t":t.ivc' ,;~~;; it-n:-;gul.<u-:Ldo;:c}e~s e?ncont.racla~; 
n~ contabilidade .da sociedade, que comunicadas à Diretoria, n~o tiverem 

·., SLdo Sdnadas; Parágrafo único:- Os pareceres do Conselho Fiscal, serao 
: lc..-.-ra.d(.JS no'~ b<':'tlc.~nc('?tes apresent.:,dos pela Diretor-i,;-,; 75~=!. Para 

~ 
I 

dl~sempenho de suas funçCies ,, o Con;,>el ho Fisca:t poderá s.Dl.ici ta;·- c-: 
colabor-aç2io de pessoas OLI -finroaS', especializadas. :L..e_ DO F'ATRII'10NICl 
SOCIAL. E DA DISSOLUCAD. 76Q - O patrirnôniD do clubf.é é const.:ctuíôo de 
bens móveis e imóveis, direitos, açbes, doaçbes e legados que lhe forem 
ff2itD·;.;; 779 Delibera.da a. düssoluçgco de:: soc:i,edadr,.;-,, o ac;:;,t-vo t.eri!.1 o 
destino· determinado pela Assembléia Geral que deliberar a dissoluçao, 
r-esr.ilvendo, ·também, quê<.nto à forma de vend.::., doc.,ç:ào, ;::t.c:~ 7BQ f:~ 

Assembléia Geral, que determinar a dissoluç~o deverá nomear uma 

, 

comiss~o especial, composta de 3 (trâs) membros, para realizar o ativo 
:; ~ e li.qu:i.dc:,r- o passivo~ repre~;entc:~r- a Socied.:~de em t.odas as:, P<:;;par·t.iç6t-:s 
; 

0 
P~blicas em Geral~ contratar advogados, técnicos e profissionais, 

~ inclusive assinar a transfer@ncia do~ i móveis a quem determinado e tudo 
.. -0 ~o maic que diz r-espeito ao ·f im i;.ludi.do, 'v'I. DAS DISPD3Ií.":C1ES 

Cllál f6 - -
~; --, ~ TF:ANSITORIP;S. 799 Na eleiç~o ela p;~:.i.rneira Din:~t_m·- :i.<'•, n~o ser-é 

- ~ { .g !r,) nE:·cesst.rio o preenchimento de t.oclos os c.c:.r·rJos, a qual. s.t=2 lncumbi.r-<'it d;;? 
·[{J ~ g t dar· in.í.c:.:i.o .:~:.;; atividi:.des di.'i<. soc.:i.E.~dade, comp::;tindo·-1. hr2~-:. dr~t'"'rm:i.nar o 
u. ,g -:;::; . mont.ante dD patrimônio l:í. ql_\idD in.ic:i<Ü ern -funç!~o dos ben~:; r,; obr<:<S'-
Cil '" Õ n<'?Cf?ss;i:,r-io!::; à c:onstruç~o elo clube;· Parágrafo único ~-- P2,t-.;:, o in .i.c:i.o di;.s 

~' ~ • St , Q :g ~i. 1/ <::tividadt.~s, ser·á necessário o preenchimento dos c:an::~os df.? F'n:;;s.i.d(:,:ent.l:-; 
tJ 0 • .l.Q ',)ice F'r·E;sidEmt.e; 19 Tesou;~ei:·-o e 19 ~)ecr-et.ér"io;: E;(:!)Q i~• pr·imr;,irc:t 
e·ii Ql • Dinetoria eleita .• fi.ca autcwi.zada <::\ alif?nar 0:.\S cot::~s;. SDClalS, -,_,c,J.D 
0 ""'.,., o 1' valor e condiçôes que a mesma determinar, bem CDmo assinar titules de 

~ 2_- ! "g I r,;ócio~; p r-opr-i etários ou docum~:,:n'l:o equivalent.e; f::.t.9 ?i pi'-:i.mei.r-a 
· fi:j ' E 8 D.ir-etori;;., eleita~ ·ter.:~ e;.:cep c ionalmente, , um miandato de 03 (tr-·~s) .;.r1os, 
& ' ~ E a dmitindo- se a reel e i ç~o, nos te rmos do artigo 55Q dos presentes 
~ .f tE i' estc..tuto'.;; Pará.graf.o primeiro ~- A qualquer· t e mpo, i nd;;;,pendente r.:lD p ;~ az o 

<<r..:im,;, e·st.ipu l ad o, o F'resi.dent.e eleito, p oder-á solicita;·- ao Con:;.elho, 
marcar e realizar nova eleiç~o; Parágrafo segundo =- Se ainda n~o hDuver 
sido E·lE·ito o Const:-ll .. ,o Deli.b<"·r-<;.t.ivo~ a eleiç~~o s;E·r.t• n,c;,r· c:<.HE~ pelo 
próprio Presidente ele ito ; Parágrafo terceiro:- A nova 



. '· 
;~!~r.~ ~;~~~~{c:7;~,~::'g=- l ~ cc~dac~~r-, :~r.~ ~;~~~:s ~~e {~~:; E~.f~:ctiig::~J s;; ~; ;;;~~~;-:,~: ~: ;::~;. '~::•i':,, c~~~-;2 s"~:,::·~~ 
t~:·l2ito~; a par·ti.r· do ~;c-:·gundo ano ~ B:::::g C.;:,bt:::r··é .:::to Const~~ J.ho 
Deliberativo, a eleiç~c da segunda Di~etoria e do Conselho Fiscal, caso 
n~o ccorra c previsto no parágrafo segundo do artigo 81G, cuja e l eiç~a, 

C.:L\Ji.=.~. posse desst~ Conselho~ deverá ser dc.~d ~::t pelo Prt2sidt-::,nt:.t·? e1E?ito dE( 
r;:;r :l,n,:;?ir·a dirro:;tor· ia. 'JJI. DDS [_I'JF<ClS. f.l4Q- p, Soc:i.t<;;,dadc~, cicvr:,l'-2 rnant.er· 
f2m dia t? de·v·ida!nent<==- escr.itur,~doe., pt~lcJs r-t~!::.por·~ ~=-&.\,.ei~s" o~::; ~=-c:=:·gu:i.nte!s 
livres : - a) - Registro de Sócios-Proprietários; b) - Um único livro de 
Atas das Assemb léias Gerais e reuni6es do Con~elho Deliberativo; c) 
Li\/ t'-tJ de Atas d f:.l Dir-t?tcsr:l.<~ ~ d) L.i\lr-os ou ·f.ichc:1 2"• c: oni:~ .. ·àbt:::•.i:::.; t·?} 

Uu'.::.r-os obr-i.gatór·.icn;; pc:tt- lei; .. f) L.i\n'·o r.H0 fJi' .. f.'é 'C',f.2C''~>'' pc.;,;~a .;;,;:ó 

assembléias; Parágrafo pr~meiro ~ - No livro de Registro de Sócios
proprie·t:ár-Ío';-;, ser-2l·o insc 1'··i.tos por- or·dern cr--e;nc,J.ór;_t.ica dE~ ~-:{drni.-:;<::;~~c~.c n~; 

s ócios-proprietários, admitidos n a Sociedade; devend o constar o nome, 
endereço, documento de identidade.; profiss~o, dependentes, o valor e a 
forma de pagamento do titulo patrimonial; podendo alguns desses dados, 
s er em lançados em ficha própria ; Parágrafo s egundo :- Os livro~ 
mt.~n c ionados nos .i·tens ''a'' ; ' ' ti'' e ''d•' ser~·c; dt::~ r .. t:·2spon!:~~abi1i.rJadE! di:( 
Te"·CliJr-<:H-ia; Parágrafo terceiro : - Os 1 i\·TDS mr-ó'nci.onac:ic•s nc:; s; í tF,r"'"; "b" e 
''fl! :- ~::;r2r-ào de , ... espc)nsab:ilidadf2 do ~:=,F.tcr~et.i~l ... iO do ConsF: lhD De:t.i.beF"i3ti. ... /o; 

Pará grafo quarto: - [i J.ivr·o dt:, mencionado no :' .. c. E~m "c" é de 
responsabilidade dos Secretários da Diretoria; Parágra f o q uin to =- Para 
o inicio das ativi d ades, o livro de Atas, poderá ser um único, aber to 
peJ.cj pn;?sidente de;, assF,mblÉd . .;;, de ·fundaç~o, o qu,;:l c<pós i.'' '"''leit;:ào do 
primeiro Conselho Deliberativo , passará a ser usado pelo mesmo, o u seja 
tJ li-...,rn iTff?nciondo nc• itE~m ' ' b'' acirna~ s=~E·ndo que ein ccn~~-c:::qu·ii.,-r·ic:i.ci!' n ovo 
l i.VI"O d ·e .:;.tas, se1·· á aberto pa!~a. Ltso E'1m r-t'2Lmif.ie ~; c:IE; D.ir·e·tt::.r·:i.<-<. \,1! :(I. 
DISP1JSIÇrJES C:iERAIS .. 8~~E! - Corno a at.ivi.dacle d~E;ta scJciF!dr.:,dr::?.!l df:?~. tinct--~=}E 

r.:n·-i.nford ir.d.me ntf2 à pratiCF.< de e!::',port.es h.:í.p.i.cos-,, ·fiCE: det.E·nnir··;ç;,do que c< 
ir·~t ~.?gr·al i.zc..çi?.'o dE, um'"' (v:l1) c:ot..a social :::;u tí tul o p.:,tr·imoni;o;l,, d<::<r á 
direito ao sócio proprietário, em possuir baia ou alojamento para 
animal eqUino; Parág rafo p r imeiro =- Que a quantidade de baia ou 
alojamento por cota social, será determinado pela Diretoria eleita, que 
c.oloci.:1 J' .. os t . .ít.ulo;:, f:t VE·nd<:'; ·ficando ·também i!.~ C.t'"·:it.ér·:ic:. dc:; mc.:::·'::~-rnc;;:t i:\ 

d(~t.é~·r·mi.n,;;ç::"iD do vale,;~<~ s(c;,r· integr;;'<lizar.:lo, p<:::l' .. "'' c:,qu.r:lE''" ",;:::.ci o~'> qur." 
tiverem interesse na aquisiç~o de mais alojamentos, Pa rágrafo segundo : 
Ot..t{~ :t cab\·~r~,~~ t~ Diretor·ii::\~ a. de·l:.Ftt,..tninaçt~o dn n)~\fner-n mét>~imo ciE· b.:.::,ic~::~::, ou. 
alojame~tos para animal, por cota social; Parágrafo ter cei ro :- Quando a 
Sociedade t::ldqu.it·Mil·- um i rnóvel E· ng;D po~:;.~,uir- n;::< é:pDr.::;:;,!, cc::r·!d.i~;~t~t-:·!!:.i dt? 
construir as baias ou alojamentos, para abrigar em os animais, a 
Diretoria, poderá autorizar os sócios cotistas, a edificarem as n.csmas, 
com recursos próprios, devendo entretanto, obedecerem a localizaçào e o 
P·::idr-glD e~=.t.ipulado~ deter··mi.n2-.:tdO e ar.)j~""Q\/i:·:\dD pE:::la Dir-e"t.t~r-it.~\~1 t.E~n-t:.o dE:• 
inc:,·tt?r··ial a Sf-'i' .. ;;:;mpr·ef_JadD, c.omo de <'~l~qu.itet.ur·i::<, nf.,·o ;;:,c• ac!.-r.:i.tir·, do ern 

~i. ~~;,·~~:~a~~ G L~~:~,<:.::: i~~~-~~ s; :~~~r~t'ic~>t it~.:r~ ~~~~~~~:~ r- :~~~f.,•<~=-~:~\ ~;n &;;, .. !~:; E! ,:·~~~ó ~' ~~ (::~ 9 : . ~~~ ~. ,: t. ~= ~~~-~.~,.','.=_·,' ~-~· ~~.· 
tnesmc:\ !! junt.o i:tos ói"-c.t2jos j:)t:ti:::tlic:o~~'" c:ornpt? t.E~.~nt.E: S".!"i B7P ,_ .. 
ir: di!3tint.amE~n·te~ par-.:.t ~=-~? t .or··na.r-· 'E)óc:.i.o pr-·opt··;i. ~?ti-~:c. r··icJ da ~:;.uc.it .. ?!dé:..dt=.? DI'""E:t 

c onstituida, todos os s ócios dever~o integralizar uma cota social, pelo 
valor estipulado pela Diretoria, cuja condiçào inclue-se também os 
fundadores, uma vez que a condiç~o d~ fundador, n~o dé qualquer direito 
ou. ,,..r:..~ga 1 i~~ ao me r:> mo; 8SÇJ Glut..~, Sf? pcJr-·vt~n tu. r· a qu2.l qu.i?.::~r · t.tm d o::::. 
·fundddü i'-es ~ nâ:c:s lnt.E-q\'-i:\} l.:~at-t:-'? 111 ~.;uc\ c:tJt.a ou n~o S f:::: t-1nqui:·:,.dl'-e:~i··· t::.·rn r·Ji:':t~::=~ 
condi,;. êJ·t-:·~. c.c)nstantE·S dos pr- t1sen te~~ t?statut.os, Li~:-.:rm ~·:.ermc) mani ~r:c:::!:~tc:~r-·t:.~rn 
interesse em ni?.'c continuar participando da Sociedade, serào 
(·::\i.i.t . c~mi~t.i cam t?nt.e t:?>!cluidn~:; ela mE~SI1 J .:1' 'do::}~.~ Ds r.: a:~c:-,s omi.!:;sc::cs det~? 
pr-t~s ent.e~:. Ef..;tat.ut.os, sel-- f.-r.·o 1"-·F.:rsol..,lido~::.. pElCl Dii'"·E·tc)I'··.J..ê'. ~ nE: ·::~t.t~ pr-·irn::::::ii,..U 
mandato~ s endo que ~pós a eleiç~u do Conselho Deliberativo, este se ré o 
é,rqâ'o c.:r.::•mpt~t.E~nt.e:t r)ar- c.( j1...tlg.-::lr· os rnesrnc)~J>; 9(~Q --· D::~, Pr · e~~t:.:.-nt.t:s~ E~.:;t.a"lut.c.!S:-> 
E!ntrc~m :i.mr.:diatamE•nte. eri1 v:Lg c l·- :r a pari:.i l'~ ds:-! SiJa i::•. p t,.·ova~:~iu .. ~37::i.c) ~Jc)~~·o da 
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Bo,'-1 'v':i.~-;ta, 10 de mc.;io de .1~193. Que dE~ssa ·for·ma., apc~.,:; "'' l;;?.itL.tt-a d.;-.. 
;· .. ed<: .. ç.~~o ·fina•l do mesmo~ nada mais foi acreS'.cer.tc;,c:i e; pelDs pt-esc.o,nt 
sendo que dessa forma, foi APROVADO NA INTEGRA, OS ESTATUTOS SOCIAIS 
"SOCIEDr=1DE SAN,JOP,NEI'l:3E DE ESPORTE~; HIF'ICOS", o quc.<l d~""'·t."' clr.:t'\:.;;:. 
diF<nt.e ~ passará a reqe1~ o~;; destinc's desta soci.edacie. (-\pó,:. a n?.fer· ·da. 
aprovaç~o, pelo pr-esidente, foi determinado o prosseau.imento da 
pr-esente assembléi<.,, ·j:J.;.<.ssando ao segundo i.tern da pE,u.ta, que é o d.3. 
'el~iç~o da pr-imeir-a diretoria, que dar-á inicio as atividades ja 

sociedade. Dada a palavra aos presentes, todos se manifestaram a 
r espeito, inclusive indicando os elementos que deveriam fazer parte ja 
Dir-etoria. Diante disso e como Sf2 cl .. reiJOU a um consenso, E·nt r·e s 

;Jr· 
..... ., ..Q 
~ c0 fi pr·e?SE·ntes~ sDbr-e os membrc:-,~; qt.te compori<:im a Dit-F..etor:i.<-,, a rnesmE< ·fie u 
d ~ 

0 
constituida da seguinte forma:- ~) Pres ide nte: - Jairo Hamilt •n 

t:J .:;; iJ Domi.n gues; 1Q Vi ce Presi dente ..... í~ugust.o ,:José So-<r .. Oc:C<c;:o Cr.:<t.rün; 2Q Vi e 

5: • ... 
Q <o .5; Oi~lando Cesc:hin Filho; 2 Q Secr e t ár io--- Ayr·ton Soeit-o de Far· ia; 

~ l ~~~ ~:::!~e~~~ ior; F'~~l ~e~~~~;-~-;~~~ ... ~k;:~;i~~:~. t~;a~~~·v~~1:o ~:~~~~:~7i~~ Se c~~:~~~;:.·~~ 
~ 0 ~~- Social - Luiz Fer-nando do Amat-al Cõ:tr"\IC:Üho; Direto r- Técnico -- f:~n'cÓn:io 

' E;: o" CJJ 

-

' ... u_~oj ~0/"i. , ~:~!a ~1~~~:-~·C~;·,;:~ ~-~~·~·- c::ctr:to:,a~~a~.~~tr~~~ni~3 _ .. t~~~~~~)l O i~~:::~st,DJ.i;~,~~ i•iot.ta ~ 
~ . / c:ietel·-n-.inr-.da pelos estatutos sociais. Em seÇ_luida,, dada a p<?.dc:;,vr·a 

-.. Cl) ~ 7J j! membr-os ele i tos~ tc.dos man i ·f es t.<::H·am SUE< <.ice .i t.a';:~Yo é< OS c:;:.t-gc's. 
& ~ ~ comprometendo-se a cumprir as funçbes inerentes aos mesmos. Dess. 
~ g i? ff ·forma, pelo ~.::;r. Pr-esidente da r-eunUY.o~ com a concordância dos de:~m.::d ·; 

(. Q; ' .'' ,, membros pr·esentes, deu oosse a. Di.ret.or· ia elé?i1:,=<, par-E< que a part:i-
desta data, ela dirija os destinos e de inicio as atividades da mesma 
Pelo Sr. Pr-esidente, foi dado ainda a palavra aos presentes~ para qu 
se manifetassem, os quais se comprometer-am a dar todo apoio a Diretorii< 
eleita e empossada. Finalmente, pelo Sr. Pr-esidente da Assembléia, fo 
cJÍ·tD que tendo sido al.c:.:"<nçado o inb .. 1it.o d;:, pn::•;;:.ente ,-eun.i .. ào, ap6 
consultrar os presentes, e nada mais havendo de interesse da sociedade, 
dava a presente por encerrada, det.ermina~do ainda ao Sr. Presidente c 
lQ Secretário, ora ele1tos, que providenciassem tào logo foss: 
possível, a l.egalizaçào dest.:< sc,c.ied;:;.de, com o t-egistr-o, das ate:<~- de 
fundaçào, eleiçâo e estatutos sociais, junto aos órg~os públicos 
competentes, bem c:Dmo .=<gr-adeci<~ .;:, pr·esença de tCJdo~. •~ ~>o l. ).c .i tE<.\l<.'l quE· 
dever iam aguardar a confec:ç~o desta ata, pana que a assin~ssem. Eu,(as) 
Orlando Ceschin Filho, que a secretarie, digitei, subscrevo e assino, 
juntamente cDm o F'r·esidente e dem<:<is memb1··os pi'"esE,ntes. (c:,,_.;) Clovi'-", 
Laranjeiras de t~lenc<<r· I Or-lando Ce;:;chin Filho / ~~yr·t.on Soeiro de 
F'ar-ía/ p,n'con.io i'1alta d;;? p,J.encat- Neto/ P.ugus'cc:; ,Joso.é Sr:::r·qa;::;o Cot r-:'cm / 
,:n·fr-edo ,José Rodrigues dos Reis I BE•nedíto ?'<zevedo ,:J únior / Celso 
P,ugus:.to F(omera Zanetti I LLiiz Fe,~n.:<ndo do f:~tnê.<r·a 1 C,?.r-·va J. ho / Homen:::. 
'v'icen te f'·1ollo Júnior- í Jairo Hamilton DomingU.f2S L.ui;;: Aur .. eli.:•.no da. 
Sil\1<.'1 P:í.;•-e:<so, I Pal.tlo Ht.~nr-iqur;:: Mcn~E~il~a Laub / I!J;;ddr2•T•<õdr Y.;:;,zbek Júnior .. / 
Marcelo Bertoldo Mot.a. 

'visto:-

Copia fiél extr-aida do livro de dtas nQ 01 
de fls. 04 a 16. 

Dr. Antonio Malta de 
OAB-SF M- B~l. ::::79 
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